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RESOLUÇÃO N.º 001/2021 DE 04 DE MARÇO DE 

2021. 

 

 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Pedro 

Régis-PB, no exercício das suas atribuições legais que lhes são 

conferidas por Lei Municipal nº 05 de 17 de janeiro de 1997, do CMS, 

em conformidade com as disposições estabelecidas na Lei Federal nº 

8.080/1990, da Primeira Reunião Ordinária realizada no dia 25 de 

fevereiro de 2021.  

 

• Eleição para Presidente e Vice-presidente do Conselho 

Municipal de Saúde de Pedro Régis realizada em reunião 

ordinária ocorrida, em 25 de fevereiro de 2021; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar de acordo com a votação ocorrida em 

reunião ordinária do dia 25 de fevereiro, tomar posse na mesma data a 

Sra. JULIANA FÉLIX DE MENDONÇA como presidente do 

Conselho Municipal de Saúde de Pedro Régis e a Sra. MARIA 

ROSÂNGELA PESSOA como Vice-Presidente para o Biênio de 

2021/2023.  

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de 

sua publicação. 

 

Publica-se e Cumpra-se.  

 

 

Pedro Régis – PB, 04 de março de 2021. 

 

 

 

 

 


